
ESTAIX) DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÂNTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeitâ
Rua Severino Teotônio dos Santos. 129 - Planalto - CEP 58.795-000- Sant rla dos Gârrotes - PB

e-mail, D-iga@dil,@D
Telefones:3485-1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICÍPIO DE SANTANA
Dos GARRorEs, PARAÍBA, no uso dÍrs atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59. II e V,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração pública, bem como, a
previsão legal para o ato,

RESOLYE:

Art. 1. - Nomear a Sra. DAMI{YA FRUTUOSO DA SILVA SOUZA,pg:-:fl"j. o ciugo de provimento em comissão de ASSESSOR OPERACIONAL DEMONITORAMENTO INFANTIL, com rotação na SECRETARTA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO.

Art.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos GarroteslPB, em 02 de dezembro 2025.

PALOMA LEITE DA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
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